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PROJE:To DE LEI I. 0023/96 

Assunto: DA DE:N0MINACAO A RUA 27  (VINTE E: SE:TE 
no BAIRRO LIMA DIAS til: RUA MARIA JGUST LANA 

M.in :.c:[ç:ai 	de 	Consc-:lke:iro 	 e 

ART :to 	Fica denom:i.nada de Rua MARIA AUGUSTA LANA 
a rua 27 (v:inte e sete) do Ba:irro Lima Dias 

ART. 2o 	- 	E:st. Lei entïa em v:L90r na d a t a de sua p u bi 1 :i.caç{o 

PAL'rrn Do i..i:o IOLAT IVO Mt.Ji'i o IPAL , AOS 02 :oiçs 
:o MS DE ABRIL DE 11996 

0~./ 
V E,  i'i -A)lUh D ALóiMh -S 

( 

-F'reside:nt e da Câmara- 

V E 	ATIÍ í 	..t 	, ..LiC O ii ki'AkïiJi 
«Sec:retiriF  ua C.:mara- 



ti u N IcIFL.. r 
CEP 36 400 000 MINAS GERAIS 

DA COMI350 ttE LEGISLAÇO E: jusriç AO PR0JE:To 
Dli: LEI No.23/96. 
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PROJETO DE LEI QUE x: DE:NOliINAÇa DE VIA PúBLICA. 
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A 	inic iat iva coi teia cuida da denominaço de via 
pica centro dos parâmetros usua:i.s na t cn :ic:a 

 
J. egislat iva 

estando pois, em consonância com as normas iea:is em vijior 
para a sua t ram:i. t açc) reg Iment ai 
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Que o Projeto de Lei cal apreço seja discutido e votado 
pela Câmara em F1nârio. 
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Art. IQ • 	'ica denominada do Tua MARIA AUGU31A LANA a ua 27 
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